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Resumo: O teletrabalho teve sua implementação ampliada em di-
versas profissões, colocando os trabalhadores em casa para executar 
suas tarefas de modo remoto. O objeto deste artigo é a problemá-
tica da jornada excessiva e a combinação de alta demanda e alta 
pressão, que caracterizam o fenômeno descrito por De Masi como 
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overtime. Diante disso, o objetivo desse artigo é analisar em que me-
dida há correlação entre o teletrabalho com overtime frequente e a 
ocorrência da síndrome de Burnout nos empregados. A metodologia 
utilizada foi a bibliográfica e dedutiva, com base em artigos cientí-
ficos especializados e análise de dados estatísticos sobre a síndrome 
de Burnout e marco teórico secundário na obra de De Masi (2000). 
Como conclusão, tem-se que há forte correlação entre o teletrabalho 
e episódios de Burnout principalmente em razão do desrespeito ex-
cessivo à jornada de trabalho.

Palavras-chave: Teletrabalho. Overtime. Síndrome de Burnout. 
Desconexão.

THE OVERTIME IN TELEWORKING
BURNOUT SYNDROME AND DISCONNECTION

Abstract: Teleworking has had its implementation expanded in several 
professions, placing workers at home to perform their tasks remotely. 
The object of this article is the problem of excessive working hours 
and the combination of high demand and high pressure, which charac-
terize the phenomenon described by De Masi as overtime. Therefore, 
the objective of this article is to analyze the extent to which there is a 
correlation between teleworking with frequent overtime and the occur-
rence of Burnout syndrome in employees. The methodology used was 
bibliographic and deductive, based on specialized scientific articles and 
analysis of statistical data on Burnout syndrome and a secondary theo-
retical framework in the work of De Masi (2000). In conclusion, there 
is a strong correlation between teleworking and episodes of Burnout, 
mainly due to excessive disrespect for the working day.

Keywords: Teleworking. Overtime. Burnout syndrome. Disconnection.

Introdução

Historicamente o trabalho é visto como um instrumento de 
dignidade para o indivíduo para além do seu potencial transforma-
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dor do poder aquisitivo, status social e valor pessoal do trabalhador. 
Com a independência financeira e o conforto, o trabalho digno pro-
porciona também acesso à cultura e lazer, que são direitos assegura-
dos na Constituição.

Apesar do impacto positivo nos últimos anos uma realidade 
de sobrecarga e adoecimento tem se revelado e se agravado bastante 
no contexto laboral. Conforme estudo realizado pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) no ano de 2019, cerca de 37,8% dos afas-
tamentos do trabalho foram ocasionados por transtornos mentais e 
comportamentais (Cruz, 2020).

Um dos principais tipos de adoecimento mental é a síndrome 
de Burnout, que tem se evidenciado uma dessas principais causas 
de afastamento do empregado. Diante desse contexto se evidencia e 
se justifica a relevância do tema, que é bastante atual e inserido na 
realidade de muitos trabalhadores. 

Nesse contexto é importante destacar a problemática que 
emerge: diante das novas modalidades de trabalho impulsionadas 
pelo progresso capitalista e tecnológico, em que medida o teletra-
balho pode desencadear a síndrome de Burnout nos trabalhadores? 
Para responder a este problema de pesquisa foram utilizados diver-
sos artigos científicos especializados sobre a matéria do teletrabalho 
e da síndrome de Burnout. 

O objetivo dessa pesquisa é correlacionar o overtime fre-
quente nas jornadas de teletrabalhadores e a ocorrência de síndrome 
de Burnout, bem como em que medida o direito à desconexão do 
teletrabalhador pode ser uma medida preventiva de saúde ocupacio-
nal. A legislação internacional e brasileira que disciplina o teletra-
balho também foi utilizada como referência para a discussão. Além 
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disso, como marco teórico secundário para esse artigo tem-se a obra 
“O ócio criativo” de Domenico De Masi (2000).

1. As novas formas de trabalho para além das dependências 
do empregador: breves apontamentos sobre a 
regulamentação jurídica da matéria

No âmbito internacional tem-se a Convenção nº 177 da Or-
ganização Internacional do Trabalho (OIT) dispõe que o trabalho em 
domicílio é aquele desempenhado em casa ou em outros locais que 
o trabalhador escolha (distintos das dependências do empregador e 
não necessariamente o efetivo domicílio do empregado). Um dos no-
vos arranjos do trabalho que foi significativamente acelerado pelas 
necessidades da sociedade globalizada, e de certa forma imposto em 
razão das circunstâncias da pandemia de Covid-19, é o teletrabalho. 

No Brasil a Reforma Trabalhista trouxe regulamentação es-
pecífica para a matéria, em que um dos dispositivos mais controver-
sos, o art. 62, III da CLT, excluiu os teletrabalhadores do controle de 
jornada e do regime legal de duração de trabalho, disposição espe-
cialmente problemática no tocante aos teletrabalhadores.

Para demonstrar um dos principais motivos dessa problemá-
tica tem-se que pesquisa realizada pelo Eurofound em parceria com 
a OIT (2017) concluiu que os teletrabalhadores tendem a ter uma 
jornada de trabalho mais longa do que aqueles que realizam traba-
lhos presencialmente. 

Os dados registram os principais malefícios ocasionados 
pelo teletrabalho, que constituem a problemática desse artigo: 
adoecimento (mental, principalmente) e esgotamento físico com 
jornada excessiva. Diante da regulamentação insuficiente trazida 
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pela Reforma, tramita hoje no Senado Federal o PL nº 5.581/2020, 
que está desde 29/05/2023 aguardando designação do relator na 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle 
e Defesa do Consumidor.

O projeto traz importantes contribuições para a regulação da 
matéria. Especial atenção é dedicada ao direito à desconexão laboral 
e à saúde mental do teletrabalhador, contemplando a prevenção de 
situações como o cyberbullying, assédio moral virtual e tecnoestres-
se (Brasil, 2020).

Outro aspecto relevante é que o projeto traz a necessidade de 
o empregador efetuar a avaliação ambiental do local de teletrabalho 
por meio remoto em todo caso (se não o fizer poderá ser responsabi-
lizado). Pode ser feita ainda visita presencial, exigindo-se nessa hi-
pótese a autorização expressa e prévia do empregado para cada uma 
das visitas, quando tal necessidade for identificada na execução dos 
programas de saúde e segurança do trabalho (Brasil, 2020).

A legislação infraconstitucional, como é o caso, deve refletir 
os anseios constitucionais, principalmente garantindo como os direi-
tos sociais que tutelam diretamente esses trabalhadores podem ser 
efetivados na prática, não deixando inclusive de reconhecer o direito 
à desconexão do trabalho (Feliciano; Pasqualeto, 2019). Observa-se 
nesse projeto relevantes contribuições e uma importante dimensão 
protetiva ao teletrabalhador.

2. A síndrome de burnout e o adoecimento  
mental no contexto de trabalho

O adoecimento mental dos trabalhadores, hoje popularmente 
denominado de síndrome de Burnout, foi mencionado primeiramen-
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te pelo psicanalista Herbert Freundeberger, se referindo a um estres-
se causado por atividades exercidas durante o dia (Esteve, 1992). Ele 
trabalhava num ambiente ruim e com jornada de duração excessiva, 
atendendo uma população pobre e enferma. Após certo tempo ele 
começou a desenvolver um quadro de gripe persistente, perda de 
peso, irritabilidade e exaustão; nesse contexto deu-se início aos estu-
dos sobre a síndrome (Silvério, 1995).

A origem do nome adveio da junção de “burn” e “out”, que 
significa “queimar fora” ou “ser consumido pelo fogo”. A ideia da 
expressão é de um certo estado de desespero e/ou pânico, que causa 
graves danos à saúde. De acordo com a Convenção nº 155 da OIT, 
a saúde, “[...] com relação ao trabalho, abrange não só a ausência de 
afecções ou de doenças, mas também os elementos físicos e mentais 
que afetam a saúde e estão diretamente relacionados com a seguran-
ça e a higiene no trabalho”.

Considerando esse conceito, é possível abordar o Burnout 
com base em duas variáveis: a exaustão emocional e a sobrecarga 
do trabalho. Constata-se que a principal causa da doença tem sido 
a excessiva e extensa carga de trabalho, além de grande pressão por 
parte de superiores hierárquicos (Alves; Leão, 2021). 

Nesse contexto, é importante ressaltar que a regulamen-
tação jurídica da matéria através da Lei de nº 8.213 considera 
como doenças profissionais tanto as que são adquiridas como as 
que são desencadeadas em razão das condições específicas e pe-
culiares em que o trabalho é realizado, constante em relação ela-
borada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Isso 
quer dizer que o trabalho pode ser um fator de risco que causa de 
modo determinante o adoecimento mental ou um fator que de-
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sencadeia ou agrava condições preexistentes ou latentes (Alves; 
Leão, 2021).

A síndrome de Burnout foi incluída na CID-11 a partir 
de janeiro de 2022, sendo definida como o resultado do estres-
se crônico no ambiente de trabalho que não foi gerenciado com 
sucesso. A Associação Nacional de Medicina do Trabalho – 
ANAMT (2020), define o Burnout como “[...] um estado físico, 
emocional e mental de exaustão extrema, que resulta do acúmulo 
excessivo em situações de trabalho emocionalmente exigentes e 
principalmente estressantes, que demandam muita competitivi-
dade ou responsabilidade.”

Outro aspecto relevante é que em novembro de 2023 através 
da Portaria GM/MS Nº 1.999 (Brasil, 2023) a Lista de Doenças Re-
lacionadas ao Trabalho (LDRT) foi atualizada, passando a constar o 
esgotamento (Burnout) com CID Z73.0 como doença do trabalho, 
além de trazer uma definição para a síndrome dentro do rol de trans-
tornos mentais e de comportamento.

O fato dessa doença ter nexo de causalidade com o ambiente 
laboral revela um dos grandes fardos que o Burnout provoca – a 
enorme quantidade de concessão de benefícios previdenciários em 
razão dele. Dados do Tribunal Superior do Trabalho – TST (2021) 
revelam um aumento de 26% na concessão de auxílio-doença e apo-
sentadoria por invalidez decorrente de transtornos mentais e com-
portamentais no ano de 2020 em relação a 2019, sendo apontado 
o teletrabalho, mais especificamente o home-office, como um dos 
fatores de causa mais mencionados. E é sobre esse fator específico 
que se irá abordar a partir de então.
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3. Teletrabalho, overtime e dano existencial:  
o direito à desconexão como medida preventiva do burnout

Os avanços tecnológicos recentes fizeram com que os traba-
lhadores ficassem cada vez mais hiper conectados, com dificuldade 
em distinguir bem os limites entre suas vidas pessoal e profissional 
(Berwanger; Vasconcelos Filho; Scala, 2022). Esse fenômeno foi 
impulsionado pela adesão forçada ao regime de teletrabalho em ra-
zão da pandemia de Covid-19.

Entretanto, há diversos aspectos negativos ocasionados pelo 
teletrabalho que já foram inclusive constatados em pesquisas (Euro-
fund; OIT, 2017) (Afonso, 2021): falta de capacitação dos emprega-
dos para realizar suas atividades de forma remota, jornada de traba-
lho excessiva com sensação de disponibilidade permanente para o 
trabalho, consequente esvaziamento da divisão entre vida profissio-
nal e vida pessoal, dificuldade de desconexão e diminuição - ou até 
mesmo ausência - de intervalos para descanso, sedentarismo, dimi-
nuição da exposição à luz natural, estafa mental, problemas de visão, 
entre outros.

Há ainda outra problemática na acumulação do estresse que 
esse modelo causa em quem trabalha em casa, pois dificilmente al-
guém consegue isolar-se totalmente do convívio e consequente de-
manda da família, por mais disciplinado que seja. Da mesma forma, 
a família acaba por sofrer os impactos do teletrabalhador estressado, 
com repercussões nos relacionamentos, na saúde de seus membros e 
no rendimento escolar.

Essa situação muitas vezes ocasiona a somatização de proble-
mas e aumento dos níveis de estresse. Para comprovar isso, pesquisa 
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desenvolvida pela OMS em conjunto com a OIT compreendendo 
194 países entre os anos de 2000 a 2016 constatou que há correlação 
entre longas jornadas de trabalho com maior risco de doença cardía-
ca isquêmica e acidente vascular cerebral (Pega et al., 2021).

Para melhor entendimento da matéria é preciso compreender 
algumas definições importantes sobre o trabalho remoto. Segundo a 
Sociedade Brasileira de Teletrabalho e Teleatividades (SOBRATT) 
(2020), teletrabalho é toda e qualquer atividade intelectual que possa 
vir a ser realizada a distância, de maneira remota, fora das depen-
dências da empresa, por meio das tecnologias da informação e co-
municação, regido por contrato escrito, atendendo aos requisitos de 
subordinação e supervisão. 

Considerado uma espécie do gênero trabalho à distância, jun-
to ao trabalho em domicílio e o trabalho externo, o teletrabalho foi 
positivado no ordenamento jurídico brasileiro em 2017 através da 
Reforma Trabalhista. O teletrabalho em especial no cenário pandê-
mico recente trouxe consigo um enorme prejuízo a direitos básicos 
e consolidados dos trabalhadores, como as férias e jornada de tra-
balho diária e semanal delimitada. Os empregados constataram na 
prática que essa modalidade de fato não foi positiva, diante do su-
perdimensionamento que o trabalho ganha nesse ambiente remoto, 
muitas vezes com total descontrole de horários e invasão de todos 
os momentos de descanso do empregado (Berwanger; Vasconcelos 
Filho; Scala, 2022).

A redução do contato presencial também se constitui como 
fator negativo para a saúde e o bem-estar do teletrabalhador, visto 
que a falta de convívio e interação física com colegas de trabalho 
pode quebrar a sensação de pertencimento, impactando até mesmo 



10Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 10, n. 19, p. 1-19, Jul./dez. 2024

a noção de classe do empregado (Berwanger; Vasconcelos Filho; 
Scala, 2022).

Com esse uso exagerado de meios de trabalho digitais por 
muitas horas, com intensa demanda, sob pressão e com pouco des-
canso, tornou-se cada vez mais frequente a ocorrência de transtornos 
caracterizados por um “estresse tecnológico”. Surge então a expres-
são “technostress”, compreendida como uma doença causada pela 
falta de habilidade para lidar com as tecnologias de maneira saudá-
vel, causando uma sensação de insegurança e ansiedade no trabalha-
dor (Carlotto; Câmara, 2010; Camara et al. 2021). 

Essa realidade é refletida de modo muito similar em estu-
do recentemente publicado com respostas de 119 magistrados e 934 
servidores de um Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do estado de 
São Paulo entre agosto e outubro de 2021, período em que havia re-
comendação administrativa para a permanência em teletrabalho em 
decorrência da pandemia de Covid-19 (Kadri Filho; Lucca, 2024). 

A pesquisa traz importante contribuição no tocante à análise 
das raízes do adoecimento no contexto de teletrabalho, explicitando 
a prevalência de Transtornos Mentais Comuns (TMC) entre traba-
lhadores. Os TMC designam sinais e sintomas depressivos e ansio-
sos, caracterizados por quadros clínicos inespecíficos e não psicóti-
cos, como insônia, fadiga, irritabilidade, esquecimento, dificuldade 
de concentração e queixas somáticas como cefaleia, dor estomacal e 
falta de apetite (Kadri Filho; Lucca, 2024).

Em formato de questionário diversas perguntas foram fei-
tas. Como resultado, tem-se que 66,39% dos magistrados e 28% 
dos servidores afirmam trabalhar sob extrema pressão, enquanto 
que 50,42% dos magistrados e 30,94% dos servidores afirmam fa-
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zer horas extras para finalizar o trabalho. No tocante à dimensão 
de humor depressivo/ ansioso, a sensação de tristeza atinge mais de 
40% nos dois grupos. Quanto à dimensão de decréscimo de energia 
vital, 52,10% dos magistrados e 39,72% dos servidores referiram 
dificuldades para realizar com satisfação as atividades diárias, com 
destaque para a perda de interesse pelas coisas entre 31,09% dos 
magistrados e 25,91% dos servidores (Kadri Filho; Lucca, 2024).

Esse conjunto de sintomas é um grande fator estressor, 
que revela um alto grau de adoecimento mental de teletrabalha-
dores. Tem-se aqui o overtime, fenômeno identificado por De 
Masi (2000) que significa o hábito de permanecer conectado ao 
trabalho ou no ambiente de trabalho por muito mais tempo do 
que aquele estritamente necessário, independente de remunera-
ção pela hora extraordinária.

O overtime é especialmente identificado nesse contexto do 
teletrabalho em que as fronteiras entre pessoal e profissional e a efe-
tiva jornada controlada quase não existem. Após um tempo esse uso 
excessivo de telas e máquinas transforma-se tanto em exigência do 
superior hierárquico, que aciona o empregado a todo tempo, quanto 
numa dependência da conexão por parte do empregado; assim, o 
trabalho assume um caráter viciante numa intensidade exaustiva e 
passional (De Masi, 2000).

O teletrabalho, especialmente quando não há fronteiras cla-
ras entre a vida profissional e pessoal, pode contribuir para um au-
mento significativo nas horas de trabalho. A facilidade de acessar 
o ambiente de trabalho remotamente pode levar os trabalhadores a 
estenderem suas jornadas além do horário regular, resultando em 
overtime frequente. Essa prática excessiva, muitas vezes impulsio-
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nada pela falta de separação física entre escritório e lar, pode criar 
um ambiente propício ao desenvolvimento do Burnout.

O desequilíbrio entre vida profissional e pessoal pode le-
var a uma perda de significado e satisfação na vida, prejudicando 
relacionamentos, hobbies e outras atividades pessoais. É por isso 
que incentivar uma comunicação aberta e transparente sobre as ex-
pectativas em relação à disponibilidade fora do horário de trabalho 
é tão relevante, a fim de promover um ambiente onde os traba-
lhadores não se sintam pressionados a dar retornos e resolução de 
demandas imediatamente.

É nesse contexto que surge a discussão sobre o direito à 
desconexão. A Lei da Desconexão, aprovada em 2016 na França 
e que serviu como inspiração para o contexto brasileiro, prevê o 
direito aos empregados de não responderem mensagens, e-mail ou 
telefonemas de seus superiores depois do expediente do trabalho 
(Ambrosio; Prado, 2023).

Na verdade, trata-se de uma garantia ao trabalhador de que 
ele não deve estar conectado a ferramentas digitais profissionais 
como celular e e-mails por tempo além de sua jornada normal, fi-
cando a mercê do empregador em feriados, nos momentos descanso, 
fins de semana, e durante a noite (Ambrosio; Prado, 2023).

O trabalhador tem direito à desconexão ao afastar-se total-
mente do trabalho e preservar seus momentos de relaxamento, de 
lazer e seu ambiente domiciliar. Na verdade essa é uma garantia con-
tra a invasão recorrente na vida íntima do empregado que costuma 
acontecer no contexto do teletrabalho. E esse direito ao não trabalho 
é compreendido como um direito fundamental implícito no ordena-
mento jurídico (Ambrosio; Prado, 2023).
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Souto Maior (2003) considera o direito à desconexão como 
sendo um “fator de resgate da natureza humana”, visto que traz uma 
proteção jurídica que busca a humanização frente aos avanços tecno-
lógicos. Essa proteção possibilita ao empregado ter seus momentos 
de ócio e descanso, com tempo para desfrutar de sua essência huma-
na e evitando a perversa combinação entre a “era da informatização” 
com a “precarização do trabalho” (Ambrosio; Prado, 2023).

Essa discussão é muito importante porque a própria Consti-
tuição Federal traz como direito que deve ser garantido o lazer. Tanto 
que para Alves et al. (2017), o direito à desconexão corresponde a 
uma adaptação hermenêutica de outros direitos relativos à incolu-
midade física e psíquica do trabalhador, para protegê-lo dos danos 
causados pelas novas tecnologias de informação e comunicação.

Importante definição é trazida por Cassar (2010), segundo a qual

o direito à desconexão ou ao não trabalho perpassa por quatro elementos: o 
estresse enfrentado pelo trabalhador por ter que se manter o tempo todo atu-
alizado, causando, além da fadiga mental, em alguns casos, o vício (doença 
relacionada ao trabalho); o direito ao descanso sem reflexos do trabalho (re-
posição das energias e higiene mental); o direito à privacidade e intimidade; 
direito a trabalhar menos, ou ao limite de trabalho (direito à saúde).

O avanço dessa discussão jurídica trouxe novos contornos 
também no campo da responsabilidade civil, visto que hoje também 
se considera que a violação do direito à desconexão, por ser um dos 
principais causadores da síndrome de Burnout, configura o chamado 
dano existencial. A caracterização de uma interferência injusta na es-
fera existencial do empregado, com violação à sua dignidade, enseja, 
assim, a possibilidade de se pleitear judicialmente uma indenização 
pelo dano ocasionado. 
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O conceito de dano existencial nasceu no direito italiano na 
década de 1950, em virtude da necessidade de ampliar a abrangência 
da responsabilidade civil para que o Direito pudesse contemplar e 
acompanhar a evolução social; logo depois surgiram institutos se-
melhantes no direito francês (préjudice d’agrement) e inglês (loss of 
amenities of life) (Ambrosio; Prado, 2023). 

Assim, de modo muito relacionado a ideia do direito à des-
conexão, tem-se que o dano existencial também trouxe cada vez 
mais relevância a um problema que afeta um número crescente dos 
empregados, visto que o esgotamento, o estresse e a diminuição da 
produtividade dos funcionários nem sempre foram prioridades para 
as empresas. 

Em 2022 a Organização Mundial da Saúde incluiu o Bur-
nout na 11ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças, com 
a inclusão do CID-11 como um fenômeno ocupacional, não sendo 
classificado como uma condição médica. A definição dada pela OMS 
analisa a síndrome como resultado do estresse crônico no local de 
trabalho que não foi gerenciado com sucesso, tendo três dimensões: 
sensação de esgotamento ou exaustão de energia; aumento da distân-
cia mental do trabalho ou sentimentos de negativismo ou sarcasmo; 
e eficácia profissional reduzida.

Diante disso, observa-se que para prevenir o adoecimen-
to mental dos empregados com o Burnout a segurança do trabalho 
evidencia sua extrema relevância em qualquer ambiente laboral. A 
proteção dos teletrabalhadores contra o adoecimento mental, espe-
cialmente o Burnout, é fundamental para garantir a sua integridade 
física e emocional, bem como para promover um ambiente de traba-
lho saudável e produtivo. 
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Considerações finais

Diante da pesquisa foi possível compreender o fenômeno da 
síndrome de Burnout e suas causas e consequências, a exigirem a de-
vida regulamentação jurídica que amparem o trabalhador. Não obs-
tante o vazio normativo específico, novos institutos surgiram para 
contemplar as consequências desse fenômeno atual. 

No que concerne às medidas de prevenção da doença, cons-
tata-se que a empresa deve adotar cada vez mais práticas preventivas 
de saúde mental, tendo mais cautela com os funcionários em teletra-
balho para propiciar-lhes um ambiente saudável para o desenvolvi-
mento de suas atividades.

Diante da evolução tecnológica e da crescente adoção do te-
letrabalho, torna-se imperativo analisar os impactos psicossociais 
sobre os profissionais, em especial no que tange à síndrome de Bur-
nout. Essa pesquisa concluiu pela intersecção entre o ambiente de 
teletrabalho e os riscos associados ao desenvolvimento da citada sín-
drome, enfocando, sobretudo, o direito fundamental à desconexão 
como medida preventiva.

Ao longo desta pesquisa pôde-se constatar a relevância do 
tema, não apenas no contexto jurídico, mas também na esfera social 
e individual dos trabalhadores. A constante conexão, embora pro-
porcione flexibilidade, tem se mostrado um fator decisivo para o au-
mento dos níveis de estresse e exaustão profissional. 

No âmbito do Direito do Trabalho e Previdenciário, é essencial 
reconhecer a necessidade de adequação normativa para contemplar as 
particularidades do teletrabalho e assegurar mecanismos que garantam 
o efetivo direito à desconexão. A legislação trabalhista deve evoluir 
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para atender não apenas às demandas tradicionais do ambiente laboral, 
mas também aos desafios impostos pela realidade contemporânea, em 
que a fronteira entre vida profissional e pessoal se torna mais tênue.

A consagração do direito à desconexão não apenas reflete 
uma proteção aos direitos fundamentais dos trabalhadores, mas tam-
bém se alinha aos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
saúde ocupacional. Reconhecer e regulamentar esse direito contribui 
para a construção de ambientes de trabalho mais equilibrados, sus-
tentáveis e humanizados.

Diante do exposto, conclui-se que a temática abordada se re-
vela de suma importância no contexto jurídico contemporâneo. O 
desafio futuro reside na construção e aplicação de normas eficazes 
que, alinhadas à evolução tecnológica, garantam a proteção dos tele-
trabalhadores contra os riscos associados ao Burnout, assegurando, 
assim, um ambiente laboral mais saudável e equitativo.
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